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   CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALE RE > E

Estado de Minas Gerais Ace 
PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO Nº 260 / 2021

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO
EDUCACIONAL “PROFESSORA ÁUREA
SILVEIRA PEREIRA” A SRA. GIANE DE
MORAIS LIMA NASCIMENTO.

O VEREADOR abaixo signatário, nos termos do art. 4º da Lei Municipal nº 5.385, de 2013, propõe
seguinte

PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO
dt12:26:10-C7S1-R3G2-F4D1-FICO

Art. 1º Concede a Medalha do Mérito Educacional “Professora Áurea Silveira Pereira” a Sra. GIANE D
MORAIS LIMA NASCIMENTO.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data de's
publicação.

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2021.

Ely da Autopeças
VEREADOR -ASSINADOPORELYCARLOSDEMORAIS:0528426966Ê%21/10/20 
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEG
Estado de Minas Gerais     

JUSTIFICATIVA

Giane de Morais Limanasceu em 1972, na cidade de Pouso Alegre/MG. Filha de João Fernandes de Morais
e Odete Euzébio de Morais, tem nove irmãos, sendo a segunda mais velha. Casada com Rodrigo de Lima
Nascimento e mãe de Vinícius de Morais Nascimento.

No seio da família, desde sua primeira década de vida, ajudou seus pais a educarem seus irmãos mais novas
e esse fato despertou em Giane o potencial para ser educadora. A partir daí, fez magistério na escolã
Estadual Doutor José Marques de Oliveira e formou-se em educação física em 1997, pela Escola Superidy
de Educação Física de Muzambinho. Também possui pós-graduação “lato sensu” — Especialização er
Treinamento Esportivo, Natação e Atividades Motoras em Academias.

7TS1-R3

No período de 1994 a 1997 fez parte do Projeto Esporte Solidário desenvolvido no SESI de Pouso Alegrê
comafinalidade de resgatar crianças e jovens das ruas e direcioná-los para atividadesesportivas,educativas
e sociais. A

á
De 1995 a 2006 atuou como professora de hidroginástica, natação, musculação, ginástica aeróbica &
spinningna academia armação atlética, academia macedo, academia aquanauta (Santa Rita do Sapucaí). 5
De 2012 a 2018 atuou como professorade natação, hidroginástica, sppininge musculaçãona academia ana

maria, 5toN
5

No período em que atuou como professora nas academias Giane ensinou voluntariamente natação patg
crianças carentes em horários alternativos. S

e
Foi professorade Educação Física do Ensino Médio e Ensino Fundamental II, nas Escolas Estaduais Doutár
José Marques de Oliveira e Presidente Bernardes de 1996 a 2001. o

Eq
Atualmente, atua desde 2006 como professora de Educação Física efetiva do Ensino Fundamental da redê
Municipal de Ensino de Pouso Alegre e como Professorade Educação Física dos Ensinos Fundamental ã
e Médio do Colégio Skema, 10 desde o ano de 2020.

Além das atividades cotidianas rotineiras das escolas e academias, Giane também organiza eventos e bus
recursos diversos a fim despertar nos seus alunos o prazer pela atividade física com consciência.

ASSINADOPOR

E uma profissional dedicada, apaixonada pela profissão, valoriza em primeiro lugar a ética e luta pelo.
respeito e dignidade do ser humano. Seus métodos de ensino despertam nos seus alunos alegria, bem-estar
e estimulam a conscientizaçãosobre a importânciada atividade física para a manutenção da boa qualidade
de vida.

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2021.

Ely da Autopeças
VEREADOR 
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Gerais.

Pouso Alegre 26 de outubro de 2021.

PARECER JURÍDICO AOS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO -

CONCEDEM MEDALHA DO MÉRITO EDUCACIONAL "PROFESSORA

ÁUREA SILVEIRA PEREIRA" - Decretos Legislativos nºs

254,255,256,257,258,259,260,261,262,263,264,265.266,267,268,270,ambos de 2021.

Projeto de Decreto Legislativo - Autoria Parlamentar.

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamosa analisaros aspectos legais dos Projetos de Decreto Legislativo que pretendem

concederTítulo de Cidadão Pouso-alegrense às pessoas que mencionam.

Inicialmente, urge destacar, que o presente parecer se refere única e

exclusivamente aos seus aspectos legais, ressaltando que a questão de mérito cabe única

e exclusivamente à análise do Douto Plenário.

“Assim dispõe o art. 255 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Pouso Alegre -MG:

“Art. 255. Projeto de decreto legislativo é aproposição destinada
a regular matéria que exceda os limites da economia interna da
Câmara, não sujeita a sanção do Prefeito, sendo promulgada
pelo Presidente da Câmara e que se destina a disciplinar os
seguintes casos:
()
V- concessão de título honoríficos”

Segundo o parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.385/2014:

“Parágrafoúnico - Poderão ser indicadospara receber a honraria os seguintes

segmentos: Instituições de Ensino, Professores, Gestores da Educação

Diretores, Vice-Diretores, Coordenadores, Secretários de Educação

Supervisores Pedagógicos. Orientadores Educacionais, de atuação em

educação infantil, ensino fundamental, ensinomédio e ensino superior, da rede

    ã   



     pública ou privada, do município de Pouso Alegre”, sendo que compete aos

vereadores quando da indicação de seus agraciados verificar, se os mesmos, se

enquadramnos ditames da lei.

Nos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 5.385/2014: “A proposta de

outorgada Medalha de Mérito EducacionalProf. Áurea Silveira Pereira dar-

se-á mediante Decreto Legislativo, nos termos do Regimento Interno da

Câmara Municipal, por autoria e indicação de cada vereador, o qual conterá

a biografia do homenageado, com ênfase aos feitos que o credenciam à

homenagem”.

Isto posto, não encontramosobstáculos legais à tramitação dos projetos de

Decreto Legislativo, em análise, ressalvando que a questão de mérito cabe única e

exclusivamente ao douto plenário.

QUÓRUM

Oportuno também esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de 2/3

dos membros desta Casa de Leis, nos termos do artigo 4º, 83º da Lei Municipal nº

5.385/2014. :

“CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-separecerfavorável ao regular processo de tramitação

dos projetos de Decreto Legislativo nºs

254,255,256,257,258,259,260,261,262.263,264,265,266,267,268,270,ambos de 2021,

para ser submetido a análise das “Comissões Temáticas” da Casa, e, posteriormente,

 
a deliberação Plenária, salientando-se que, o presente parecer é meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..

Cr —AgaOAB/MG nº 102.0

     



 
 

    
- Minas Gerais -  

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇAE REDAÇÃO SOBRE O PROJETODE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 253/2021 QUE CONCEDE MÉRITO EDUCACIONAL '

"PROFESSORA ÁUREA SILVEIRAPEREIRA" - DECRETOS NºS 254 A 258/2021 E 270/2021

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº

253/2021 QUE CONCEDE MÉRITO EDUCACIONAL "PROFESSORA ÁUREA SILVEIRA
021E270/2021.

      5 doRegi io Interno destaCasa <combinado com o

e Pouso Alegre: “Projeto de decreto

que exceda os limites da economia

interna da Câmara, não sujeita “à sanção do Prefeito, sendo promulgadapelo Presidente da

Câmara e que

honoríficos”
      

Lei Municipal nº 5.385/2014:

seguintes segmentos: Instituições de Ensino, Professores, Gestores da

Educação (Diretores, Vice-Diretores, Coordenadores, Secretários de

Educação), Supervisores Pedagógicos, Orientadores Educacionais, de

atuação em educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e

ek (Ob 
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Gabinete Parlamentar aliar
ensino superior, da rede| pública ou privada, do município de Pouso.
Alegre”, sendo que compete aos vereadores quando da indicação de

seus agraciados verificar, se os mesmos, se enquadram nos ditames da

lei.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer o
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei, bem como esta comissão verifica que os requisitos do "
artigo 296 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, foram preênchidos.

CONCLUSÃO

» presentePRO: ETO DEDECRETOLEGISLATIVO Nº 254/2021 A

268/2021 e 270/2021 QUE E ONCEDEMÉRTo.EDUCACIONAL "PROFESSORA ÁUREA |

SILVEIRA PEREIRA, verificou-se qu

     
a”: proposta: se encontra com todos os requisitos legais

preenchidos.

Diante dos. fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

: PlenáriodestaEdilidade. Êo nosso parecer.   Oliveira

Co Relator

Leandro Morais | Elizelto Guido

Presidente Secretário

   


